
— a título subsidiário: remeter o processo ao Tribunal da Fun
ção Pública, a fim de que o mesmo se pronuncie de novo, 
com uma composição diferente, sobre o mérito da causa. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso tem por objecto o referido despacho do 
Tribunal da Função Pública (TFP) de 22 de Junho de 2010. 
Esse despacho declarou manifestamente inadmissível o recurso, 
interposto pelo recorrente, no âmbito do qual este pediu uma 
indemnização pelos prejuízos sofridos em razão do indeferi
mento do seu pedido de reembolso das despesas apresentadas 
relativas ao processo T-18/04, Marcuccio/Comissão. 

Como fundamento das suas pretensões, o recorrente alega uma 
interpretação errada e não razoável do conceito de requeri
mento na acepção dos artigos 90. o e 91. o do Estatuto dos 
Funcionários, a total falta de fundamentação, a deformação e 
o desvirtuamento dos factos, bem como uma interpretação er
rada da jurisprudência em matéria de liquidação das despesas 
judiciais a pagar pela parte condenada ao respectivo reembolso. 

O recorrente alega ainda uma violação do seu direito a um 
processo contraditório e aos seus direitos de defesa, bem 
como o facto de o Tribunal da Função Pública não se ter 
pronunciado sobre alguns dos seus pedidos. 
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Pedidos da recorrente 

— Anular a Decisão C(2010) 4185 de 23 de Junho de 2010; 

— a título subsidiário, caso o Tribunal Geral não anule a coima 
aplicada, reduzir o seu montante a um nível mais adequado; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A decisão impugnada no presente processo é idêntica à do 
processo T-364/10, Duravit e o./Comissão. 

Em apoio dos seus pedidos, a recorrente apresenta os seguintes 
fundamentos: 

I. Violação e aplicação errada do artigo 101. o TFUE e do 
artigo 53. o EEE. 

A este respeito, a recorrente alega que a decisão, na parte rela
tiva à Cisal, é absolutamente errada, não tendo a Cisal partici
pado (nem mesmo inconscientemente) num cartel, tendo-se 
limitado a um intercâmbio de informações comerciais não sen
síveis, não confidenciais e (em praticamente todos os casos), 
após as escolhas efectuadas autonomamente, as referidas infor
mações já tinham sido difundidas no mercado. 

II. Violação do princípio da proporcionalidade e da igualdade 

Segundo a recorrente, a Comissão não levou em consideração o 
facto de o papel, o envolvimento, a responsabilidade, as vanta
gens retiradas, etc., relativos a cada produtor diferirem conside
ravelmente. Concretamente, a recorrida não estabelece qualquer 
diferença e não explica a razão pela qual se deve aplicar à Cisal 
a sanção máxima, visto que esta: i) não participou numa das 
associações (Michelangelo); ii) nunca encetou contactos bilate
rais; iii) não participou em reuniões no âmbito das quais foram 
examinados os três produtos (mas exclusivamente nas relativas 
às torneiras e artigos de cerâmica); iv) sempre deteve uma parte 
de mercado pouco significativa. 

No que diz respeito à fixação da coima, a recorrente considera 
que a Comissão deveria ter levado em conta e determinado o 
impacto concreto da infracção no mercado, a extensão do mer
cado geográfico relevante, e ter tido igualmente em conta a 
capacidade económica efectiva da Cisal de falsear a concorrência 
e o seu peso específico. 

A recorrente alega ainda o erro na base de cálculo utilizada na 
quantificação da coima, bem como o facto de não ter levado em 
conta circunstâncias atenuantes.
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